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(]rarrcie São Paulo

Decreto n" 4.620
de 21 de novembro de 2022.

"Estabelece normas relativas ao registro,
controle e apuração a frequência dos servidores
públlcos da Adminlstração Direta e Indireta do
Poder Executivo e contém outras dlsposições"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuições legais, rros termos do
inciso IV, do art. 47 , da Lei Orgânica do Município de
Jandira;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSICOES PRELIMINARTS

Art. 1o. O controle de frequência dos Servidores
hibiicos da Administração Direta do Poder Execuüvo far-se-á por meio de
sistema de registro eletrônico ou biométrico de ponto.

§ 1". Em casos excepcionais que envolvam motivo
relevalte face às peculiaridades do serviço, devidamente justificado pelo titular
do órgão ou entidade, poderão ser adotados o registro e a apuraçáo de
freqüência por meio de folha individua-l de ponto.

§ 2". O disposto no parágrafo anterior fica sujeito à
autorizaçáo prévia da Secretaria Municipal de Administraçáo, mediante envio de
memorando da secretaria municipai solicitalte em que deverá apresentar
justificativa razoável da necessidade e indicar quais os servidores que seráo
controlados por folha de ponto.

§ 30. Os servidores e funcionários sujeitos ao controle
de folha de ponto seráo supervisionados por seus Secretários, os quais deverào
registrar no controle relatório de freqüência, justiÍicativas e documentos sokr

pena de serem respollsabilizados.

Ârt. 2". O ponto é o registro de todas as entradas e

saidas do servidor em seu órgão de exercício, por meio do qual se veriÍica,
diariamente, a sua freqüência.
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§ 1". Ficam todos os Servidores, obrigados a utilizar
registro eletrônico ou biométrico de ponto, para registro de suas entradas e

saídas, no início e final de cada turno de trabalho, bem como no intervalo
intrajornada (almoço ou janta).

§ 2o. O registro das enlradas e saidas deveráo ser

efetuadas, ainda que seja na hipótese de atrasos, saÍdas antecipadas e

intermediárias.

§ 3". O disposto no § 1" náo se aplica ao Prefeito (a)

Municipal, Vice-Prefeito (a), Procuradores, Secretárrios Municipais e seus
Diretores e Assessores Especiais de Gabinete.

§ 4". Em casos excepcionais, poderá ser autorizada
pelo Secretá,rio da Pasta a dispensa do registro de ponto de que trata este artigo
a ocupante de cargo náo mencionados no § 3".

Art. 3o. Compete aos Secretários e Diretores o
controle rigoroso e diÉrrio, exigindo a observância das normas estabelecidas para
o registro, controle e apuração da íreqüência dos servidores municipais, bem
como apor assinatura nas folhas de ponto e demais documentos de registro de
frequência, quando do encaminhamento ao Departamento de Pessoal.

Parágrafo único. Ficam os órgáos da Administração
Direta do Poder Executivo sujeitos à fiscalizaçáo sistemática "in loco" executada
pela Secretaria Municipal de Administração.

Ált. 4". E da estrita competência da Cnefia imediata
do servidor controlar e fiscalizar sua freqüência, bem como o cumprimento da
jornada de trabalho, cabendo-lhe adotar em cada caso todas as medidas
necessárias para garartir o fiel cumprimento das normas disciplinadoras da
matéria, sob pena de ser responsabilizado administrativamente.

Parágrafo únlco. Considera-se chefia imediata, para
efeito deste Decreto, o servidor responsáve1 por^ unidade administrativa ou
aquele a quem for delegada, forma-lmente, pelo dirigente máximo do órgáo ou
entidade, as funções previstas no "caput' deste artigo.

AÍt. 5o. Compete ao servidor, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, o Íiel cumprimento das normas
estabelecidas para registro de sua freqüência.

A!t. 6". Compeie às unidades de Recursos Humanos
de cada órgáo da Administraçáo Publica Municipal cumprir e fazer cumprir as
normas estabelecidas para o controle e apuração de freqüência dos servidores,
cabendo-lhes orientá-los quanto à aplicação das mesmas.
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Parâgrafo único. Fica a Diretoria de Recursos
Humanos da Prefeitura de Jandira responsávei por orientar, informar, difundir
e preparar as demais unidades para a correta aplicação do Cisposto neste
Decreto, bem como, zelar pela manutençáo dos equipamentos e programas

utilizados para o controle e apuraçâo de freqüência.

CAPÍTULO U

DO HORT{RIO DE TRÂBALHO

AÍt. 7". O horário de tr3balho na ADMINISTRAÇÃO

PUBLICA MUNICIPAL, independente da jornada a que se submete o servidor,
será cumprido entre 08:OO às 17:00 horas, salvo as jornadas especiais
existentes em algumas Secretarias, as quais o controle de freqüência se

adequará a cada umas delas.

CAPÍTULO UI

DO REGISTRO DI PONTO

Art. 8o. O registro de ponto se dará através de

registro eletrônico ou biométrico de ponto do servidor, para controle de
freqüência.

§ 1". tr expressamente vedado ao servidor registrar a
freqüência de outro servidor, utilizando-se de cartáo de 3", quando esta for a
forma registro, sob pena de ser responsabilizado administrativamente.

§ 2o. O servidor que, por motivo justiÍicado,
comparecer ao seu loca-l de trabalho, fora do horário estabelecido, deverá
apresentar-se no Setor Recursos Humalos para marcaçáo ponto e retirada e

preenchimento do formulário de justificativo padrão deverá ser assinado por sua
chefia imediata

§ 3". No caso tratado pelo parágrafo anterior, o

servidor deverá retornaÍ ao Setor Recursos Humalos paÍa apresentação da
justifrcativa devidamente preenchida e assinada no mesmo dia da ocorrência.

Art. 9". O horário do servidor sujeito à jornada de
trabalho de O8 (oito)

I - O início de sua jornada diária de trabalho deverá ser registrado
pontualmente às 8:OO horas;

II - O registro para o intervalo de ALMOÇO será às 12:OO com retorno às 13:0O
horas;

III - O registro de saída não poderá ser alterior às 17:O0 horas.


